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QRIGINAL, sem dúvida, em 

matéria tão discutida e re- 
pisada, é um dos argumentos 
apresentados contra a reforma 
parlamentarista pelo senador 
João Vilasboas, em sua recente 
entrevista. Invocando o proje- 
to de prorrogação de mandatos 
do sr. Antônio Horácio, con- 
denável porque os deputados 
estariam promovendo uma . re- 
forma de interêsse próprio, mais 
grave diz êle que seria a ado- 
ção do parlamentarismo, que 
daria aos deputados a função í 
executiva como partícipes fu-1 
turos do gabinete, que passaria, 
a administrar u país em lugaij, 
do presidente da República 

Ai está como o ilustre senag 
dor por Mato Grosso consider^ 
uma reforma política tão am,. 
pia e profunda! Fiquemos, pcj, 
rém, no estreito terreno po 
êle delimitado, o do lnterêss<r 
pessoal. E' certo ser o gabine^ 
te quem passa a governar « 
dêle poderem, antes, dêle de- 
verem fazer parte deputados e 
senadores. Onde fica. porém, o 
interêsse pessoal, capaz de com- 
prometer moralmente a refor- 
ma, se os parlamentares-minis- 
tros podem ser destituídos a 
qualquer momento por um vo- 
to de desconfiança e se a Câ- 
mara dos Deputados pode ser 
dissolvida em determinadas con- 
dições? Estranho e contraditó- 
rio interêsse pessoal êste últi- 
mo, que foi sempre a maior di- 
ficuldade encontrada na conver- 
são de muitos deputados ao par- 
lamentarismo. .. 

Não há, pois. nenhum inte- ( 
rêsse pessoal em jôgo. A in- 
tentada reforma parlamentaris- 
ta é apenas um episódio da lu- 
ta muíti-secular entre a repre- 
sentação popular e a Coroa, 
isto é, o ooder pessoal, agora 
ainda acastelado no presidencia- 
lismo. E daqui esfou eu a ou- 
vir o senador Vilasboas incre- 
pando não só a longa e histó- 
rica luta, mediante a qual a 
representação foi conquistando 
e alargando as suas prerrogati- 
vas, mas também a história po- 
lítica do Império, a qual. des- 
de o primeiro parlamento, ou- 
tra coisa não foi senão a lnva-, 
são. pela representação das^ 
prerrogativas da Coroa, clara-2 

mente estabelecidas na Carté"1 

imperial. Havia, é certo, naque ■ 
la época, deputados e senadores 
que defendiam os direitos d(íi 
monarca contra a evolução por 
litica do pais, mas todos fos 
ram vencidos pelo movimentÃ 
democrático, que o atual senas 
dor Vilasboas impugnaria corro 
igual denodo, se então existis-a 
se, .. !< 

Mas não é necessário rpmon'< 
tar tanto. A constituição repur 
blicana de 1891 vedava quí 
deputados e senadores fôsserr/t 
ministros; perdiam o mandatoã 
em aceitando o cargo. As as-r 
sembléias constituintes d» 19.1^i 
e 19.16. que depois de concluidaí 
a tarefa constituinte passariam 

[a fun. ionar como Congresso or- 
dinário, estabeleceram justa- 
mente o contrário; nenhumt 
congressista perderia o manda-c 
to por sep ministro. Repudiai 
e condena o il"stre senadom 
esta liberaiidade dos constituin-t 

; les. ou, nelo contrário, consi-< 
Hera a disposição constitucio- 
nal. apesar Ho favorecer os con- 
gressistas. como corresponden- 
te ao interêsse público? ineren- 
temente, terá de repudiá-la e 
condená-la . 


